
 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 081 DE 29 DE MARÇO DE 2011 
 

ALTERA a redação do art. 66 da Lei 
Complementar 012, de 12 de maio de 
2002 - Regime Jurídico dos Servidores 
do Município 
.......................................... 

 
 

ANTÔNIO VICENTE PIVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE – RS. 
 
 
 FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º  O art. 66 da Lei Complementar 012, de 12 de maio de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 
“Art. 66 A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos; os proventos, pensões ou outra 
espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou 
de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, do Prefeito Mu-
nicipal.” 
 

        Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

      
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE – RS, EM 29 DE 

MARÇO DE 2011. 
 
 
         ANTONIO VICENTE PIVA  
               Prefeito Municipal 
 
 
 
LUIZ PAULO MORAIS MALAQUIAS 
Assessor Jurídico 
OAB/RS 17.684 
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